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PORTARIA Nº. 621/2017 
DE: 19.09.2017 

 
JEFERSON FERREIRA GOMES, Prefeito Municipal de 

Comodoro, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, 
 

RESOLVE, 
 

 

 

Art. 1º. NOMEAR para comporem o CONSELHO 
MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE COMODORO/MT - CMT, de acordo com 

a Lei Municipal nº. 1.434, de 12 de abril de 2013, as pessoas abaixo 
relacionadas, nesta municipalidade. 

NOME ENTIDADE REPRESENTATIVA 
Titular: Guilherme Tomaz Santana Representante  

Suplente: Divan Carlos de Souza da JARI 

Titular: Alexandre João Brugnera Representante da Secretaria 
Municipal de Administração Suplente: Ademir Gomes 

Titular: Edilton Cavalcanti S. Júnior Representantes da Secretaria 

Suplente: Eder José Rigo Piovezan Municipal de Obras 

Titular: Juscelino Silva Moreira Representantes da Secretaria 

Suplente Ivonete T. T. Piovezan Municipal Educação e Cultura 

Titular:  Carlos Alberto Santos Gama Representantes da Secretaria 

Suplente: Antonio César Souza Municipal de Saúde 

Titular: Robel Garcia Gonçalves Representantes 

Suplente: Barbara Carla Custódio Veronez da 42ª CIRETRAN 

Titular: José Lino Batista Representantes 

Suplente: João Fernandes da Silva Câmara Municipal Vereadores 

Titular:  Gleyscler Belussi Ribeiro Representantes da 

Suplente: Marcelo Bedusche Ordem dos Advogados do Brasil 

Titular:  Gilson da Silveira do Carmo Representantes da 

Suplente: Néia Oliveira Bispo Polícia Civil de Comodoro 

Titular: Deivyt de Oliveira Tomé Representantes da 

Suplente: Antonio Roberto da Silva Rodrigues Polícia Militar de Comodoro 

Titular: Ivaldir Joriatti Representantes da  

Suplente: Roselia de Fátima Belussi Câmara de Dirigentes Lojistas 
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Titular: 
Suplente: 

Sandra Regina da Silva 
Najara Mendes Rodrigues 

Representante das Auto Escolas 

Titular: Onevan da Silva Ribeiro Representantes das Escolas 

Suplente: Klébia A. Batista de Souza Municipais, Estaduais, Particular   

Titular: Lourdes Postal Representantes do LIONS 

Suplente: Rosicler Gonçalves da Silva Clube de Comodoro 

Titular: Marco Antonio Zimermann Representantes do Conselho da 

Suplente: Hélio Laércio Kutschenko 
Comunidade da Comarca de 

Comodoro 

Titular: Amarildo José Faria Representantes da Maçonaria   

Suplente: Carlos Pompermayer Carneiro Fraternidade de Comodoro – nº 85 

Titular: 
Suplente:          

Mario Lourenço da Silva França 
Timóteo da Silva Cruz 

Representantes dos Meios de 
Comunicação 

Titular: 
Suplente:          

Leandro de Oliveira Santana 
Helio Ferraz Piovezan 

Representantes da Sociedade 
Civil 

Titular: 
Suplente:          

Júlio Cesar Fernandes 
Antonio da Silva 

Representantes do CONSEG 

 
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

  
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário, em 

especial a Portaria n.º 439 de 13 de outubro de 2015. 

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Comodoro, Estado 
de Mato Grosso, aos 19 dias do mês de setembro do ano de 2017. 

 
 
 
 

Jeferson Ferreira Gomes 
Prefeito Municipal 

 

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se 
 

Alexandre João Brugnera 
Secretário Municipal de Administração 
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